
ESTADO DO MARANHÃO
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GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N'321, DE 05 DE NO\rEMBRO D82024.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA

SECRETÁRA MUNICIPAL DE
POLÍTTCAS PARÁ AS MALHERES _

SMPM E D/i O(ITRAS PROWDÊNCIAS.

O Exrno. Sr. JORGE YIEIRÀ DOS SANTOS FILHO, Prefeito Municipal de Vila
Nova dos MartÍrios - MA, no uso das atribúções que the conferem a Lei Orgânica

Municipal e a Constituição Federal, faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e

eu SANCIONO a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA TINÀLIDADE E COMPETÊXCTAS

Art. Io I'ica criada a Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres - SMPM, órgão

da Administação Municipal Direta, com a finalidade de assessorar, coordenar e articular

junto à Administração, na definição e implantação de políticas públicas voltadas pam a

promoção dos direitos das mulheres, visando à sua plena integração social, política,

econômica e cultural.

Art.2o Compete à Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres:

I. assessonrÍ a Administração Pública Municipal nfl formulação, proposição,

acompanhamento, coordenação e implementação de ações governamentais paÍa

promoção da igualdade entre mulheres e homens, visando à ampliação de seus direitos

sociais, econômicos, políticos e culturais;

II. elaborar o planejamento de gênero que contribua na ação do governo municipal com

a promoção da igualdade entre os sexos;

III. articulaÍ, promover e executar programas de cooperação entre organismos nacionais

e internacionais voltados à implementação de políticas para as mulheres;

IV. implementar e coordenar políticas de proteção as mulheres em situação de

vulnerabilidade;

Y. ássegurar a transversalidade das políticas para as mulheres em parceria com os demais

órgãos da Administração Pública Mtrnicipal;

YI. implementar programas para a construção da autonomia econômica das mulheres;
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VII. estabelecer parcerias com entidades públicas e privadas para promover projetos

voltados à implementação de políticas para as mulheres;

YIII. exercer outas atribuições correlatas e complementares na sua area de afuação.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTTIRA ORGAN'IZACIONAL

Seção I - Da Estrutura Básica

Àrt. 3o A Secretaria Municipal de Políticas paÍa as Mulheres tem a segúnte estrutura

basica:

I. Gabinete do Secreüírio;

II. Coordenação de Enfrentamento à Violência;

IIL Coordenação de Autonomia Econômica das Mulheres.

Seçâo II - Do Deúalhamento da Estrutura Básica

Subseção I - Do Gabinete do §ecretário

Art. 4o Integram o Gabinete do Seçretário:

I. Chefia de Gabinete;

II. Assessoria Técnico-Jurídica;

III. Assessoria de Participação e Controle Social;

IV. Assessoria de Ações Temáticas.

Subseção II - Da CoordenaçÍlo de Enfrentamento à Violência

Art. 5'A Coordenação de En-&entamento à Violência tem a seguinte estrufirra:

I. Gabinete do Coordenador;

II. Divisão de Fortalecimento da Rede de Atendimento;

III. Divisão de Ações Preventivas;

IV. Divisão de Acesso à Justiça.

Subseção III - Da Coordenação de Autonomia Econômica das Mulheres

Art. 6'A Coordenação de Autonomia Econômica das Mulheres tem a seguinte eshrhra:

I. Gabinete do Coordenador;
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II. Divisão de lncentivo à Atividade Produtiva;

III. Divisão de Alternativa de Renda.

CAPITULO ilI
DAS ATRIBUIÇOES DAS UI\IIDADES

Seção I - Das Unidades de Assistência Direta ao Secretário

SubseçÍlo I - Da CheÍia de Gabinete

Art. 7o A Chefia de Gabinete tem as seguintes atribuições:

I. planejar, coordenar, supervisionar e orientar as atividades técnicas e administrativas de

apoio ao Secretiírio;

II. executar atividades relaeionadas com as audiências e representações políticas e

institucionais do Secretário ;

III. supervisionar e coordenar as atividades de administração geral da Secretaria.

Subseção II - Da Assessoria Técnico-Jurídica

Art. 8' A Assessoria Técnico-Jurídica tem por atribuição a elaboração de paÍeceÍes

técnicos e jurídicos em processos e documentos enviados pelas unidades da Secretaria e

demais órgãos mruricipais.

Subseção ItI - Da Assessoria de Participação e Controle Social

Art. 9o A Assessoria de Participação e Controle Social tem como atribuição manter canais

permanentes de relação com movimentos sociais de mulheres e outos segmentos da

sociedade civil.

Subseção fV - Da Assessoria de Ações Temáticas

Aú. l0 A Assessoria de Ações Temáticas tem as seguintes atribuições:

I. prestar assessoria nas ações relacionadas ao planejamento da Secretaria;

II. desenvolver e implemeúar programas e projetos temáticos nas areas de educação,

cultura, lazçr e saúde, considerando as mulheres em sua üversidade.
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Seçiio II - Das Unidades EspecíIicas

Subseção I - Da Coordenação de Enfrentamenúo à Yiolência

Art. 11 A Coordenação de Enfrentamento à Violência tem as seguintes atribuições:

I. propor políticas de enfrentamerÍo à violência contra as mulheres;

II. desenvolver e apoiar programas e projetos voltados ao enfrentamento à violência

contra as mulheres.

SubseçÍio II - Ila Coordenação de Autonomia Econômica das Mulheres

Art. 12 A Coordenação de Autonomia Econômica das Mulheres tem as seguintes

atribuições:

I. apoiar e disseminar políticas, programas e projetos para as mulheres nas ráreas de

trabalho, empreendedorismo e autonomia econômica;

II. desenvolver e disseminar estudos e pesquisas sobre temiáticas de gênero para subsidiar

políticas públicas.

§ubseçÍio III - Da Supenisflo de Administraçiio e Finanças

Art 13 A Supervisão de Administração e Finanças tem as segúntes atribuições:

I. administrar os bens patrimoniais móveis;

IL providenciar serviços gerais e de manutenção.

CAPÍTULO IV
DAS COMPETÊNCIAS DOS I}IRIGENTES

Art. 14 Ao Secretfuio Municipal de Políticas para as Mulheres compete planejar, dirigir,

coordenar, orientar a execução, acompanhar e avaliar as atividades das ruridades que

integram a Secretaria.

Art 15 Aos demais dirigentes da Secretaria compete planejar, dirigir, coordenar e

orientar a execução das atividades de suas respectivas unidades.

CAPÍTULO V
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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Art. 16. Constituem receitas da Secretaria Municipal de Políticas paÍa a Mulher as

dotações consignadas no orçamento do Municipio provenientes de dotações

orçamentarias próprias, créditos especiais, créditos suplementares e repasses que lhe

forem destinados.

Art. 17. O orçamento da Sscretaria Municipal de Políticas para a Mulher integrará o

orçamento do Município e será aprovado pela Câmara Municipal.

Art. 18. O poderExecutivo, parao cumprimento destalei Complementar, ficaautorizado

a enviar o Projeto de Lei, em um ptmo de 120 cento e vinte dias, com as modificações

necessiirias no Plano Plurianual e na Lei Orçamentríria do Exercício de 2A25, incluindo a

abertura de créditos adicionais, remanejamentos, transposições e transferências,

observada a legislação vigente e os limites das dotações globais.

CAPÍTULO \rI
DÀS DISPO§IÇÔE§ GERAIS

Art. 19 Ate a efetiva implantação da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Políticas para as Mulheres, a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

prestará o apoio administrativo e a infraestrutura necessários ao desempenho das

atribuições da Pasta.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor em 1o de janeiro dç 2025.

GÂBINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE YILA NOYÂ DOS MÂTÍRIOS,
ESTATIO DO MARANHÃO,os DE NOYEMBRO DE 2A24.
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